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segunda-feira, 6 de Outubro de 2025

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, O 
recurso destinado ao custeio das atividades contidas 
no Plano de Trabalho estará sob a respectiva 
dotação orçamentária: 02 01 04 122 0058 - Projeto/
Atividade: 0.002 - Emendas Impositivas - Elemento 
de Despesa: 33504300000 - Fonte de Recursos: 
150000000001 - Recursos não Vinculados de 
Impostos e Transferência de Impostos (EMENDAS 
INDIVIDUAIS); 150000000002 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos 
(EMENDAS DE BANCADA) - Ficha: 34.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e em 
conformidade com os demais dispositivos da referida 
Legislação Municipal, o Decreto n° 384/2017.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento 
vigerá por 12 (doze) meses a partir da data 
da publicação do Extrato do Termo e conforme 
prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto.

Afonso Cláudio/ES, 03 de outubro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal
Administração Pública Municipal

LUZIA DE FÁTIMA PEIZINI
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
ALTO
RIBEIRÃO DO COSTA, CRISTO REDENTOR
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Protocolo 1645525

TERMO DE FOMENTO Nº 035/2025
PROC. Nº 7347/2025

Termo de Fomento nº 035/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41, inscrito no CNPJ 
sob nº 27.165.562/0001-41 e a ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
RURAL DE SÃO LUIZ, inscrita no CNPJ sob nº. 
03.299.697/0001-31
OBJETO: O presente Termo de Fomento, oriundo 
do Extrato da Justi¿cativa de Dispensa de 
Chamamento Público, publicada em 29 (vinte 
e nove) de julho do corrente ano, tem como 
objeto a execução de Emenda Impositiva nº 24 
e 46 por meio de recurso ¿nanceiro no valor 
de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), 
destinado à aquisição um trator cortador de 
grama e uma betoneira para a manutenção do 
campo de futebol com objetivo de melhorar 
a infraestrutura de lazer, incentivar a prática 
esportiva e fortalecer a integração social entre 
os moradores da área rural.
RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de 
recursos a serem empregados na execução do objeto 
do presente Termo de Fomento é de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais), cujo repasse obedecerá 
ao cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, 
o recurso destinado ao custeio das atividades 
contidas no Plano de Trabalho estará sob a respectiva 
dotação orçamentária: 02 01 04 122 0058 - 
Projeto/Atividade: 0.002 - Emendas Impositivas - 
Elemento de Despesa: 33504300000 - Fonte de 
Recursos: 150000000001 - Recursos não Vinculados 
de Impostos e Transferência de Impostos (EMENDAS 
INDIVIDUAIS); 150000000002 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos 
(EMENDAS DE BANCADA) - Ficha: 34.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e em 
conformidade com os demais dispositivos da referida 
Legislação Municipal, o Decreto n° 384/2017.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento 
vigerá por 12 (doze) meses a partir da data 
da publicação do Extrato do Termo e conforme 
prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto.

Afonso Cláudio/ES, 03 de outubro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal
Administração Pública Municipal

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO RURAL DE SÃO LUIZ
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
VANDERLEI OTT

Protocolo 1645545

Contrato

CONTRATO Nº 070/2025
ID CIDADES: 2025.001E0700001.10.0042

ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2025

PROC. Nº 18284/2025

Locatário: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
por meio do Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ nº 14.395.427/0001-96.
Locador: Terezinha Freire Leite, CPF n° 947.XXX.
XXX-91.
Objeto: Locação do imóvel, localizado no Endereço: 
Rua Francisco Dávila Apolinário, nº 36, Bairro João 
Valim, Afonso Cláudio, ES, para funcionamento 
provisório do Centro de Convivência Fonte de 
Luz.
Destinação/Uso do Imóvel: O uso do imóvel 
destina-se exclusivamente a garantir a continuidade 
da oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) voltado à população idosa do 
município de Afonso Cláudio
Assinatura: 02 de outubro de 2025.
Vigência contratual: O prazo de vigência do 
contrato será de 06 (seis) meses, contados a 
partir de sua assinatura.
Dotação orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente Contrato, correrão à conta do orçamento 
Municipal, destinado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
referente ao exercício de 2025, à saber: 06 01 08 
244 0011 - Projeto Atividade: 2.022 - serviços, 
programas, projetos e ações de proteção social 
básica - Elemento de Despesa: 33903600000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fonte: 
166100000000 - transferência de recursos dos 
fundos estaduais de assistência social - Ficha: 196.
Afonso Cláudio/ES, 03 de outubro 2025.

Luciana Plaster Barretto
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação
Locatário

TEREZINHA FREIRE LEITE
LOCADORA
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licita
Realce


